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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Carlos Avalone

Modifica o art.30 do Projeto de Lei nº 849/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 30 Os Comitês Estaduais de Bacias Hidrográficas são órgãos colegiados com poder consultivo e
propositivo, dentro da sua área de atuação de abrangência e serão instituídos em rios de domínio do
Estado, através de Resolução do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, competindo-lhes:”

JUSTIFICATIVA

A emenda modificativa em tela visa adequação da redação do projeto de lei nº849/2019 com a legislação
federal aplicável, lei nº9.433, de 8 de janeiro de 1997.

“Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de atuação:

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das
entidades intervenientes;

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos
hídricos;

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as
providências necessárias ao cumprimento de suas metas;

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos as
acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de
isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com
os domínios destes;

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os
valores a serem cobrados;”

Neste viés, deve ser atribuído aos Comitês os poderes propositivo e consultivo.
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Pelas razões acima expostas, conto com os nobres colegas para aprovação da presente emenda.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Dezembro de 2019

 

Carlos Avalone
Deputado Estadual
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